PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 22 de novembro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/063/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

será custeado com os recursos legalmente destinados à educação municipal

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a conceder abono salarial para os servidores da Rede Municipal de Educação e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 74, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder abono salarial para os servidores da Rede Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos servidores ativos e no efetivo exercício de suas funções, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

§ 1º - Consideram-se em efetivo exercício, para os fins previstos no caput, os servidores ativos lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que regularmente exerceram suas funções no mês de novembro de 2.010, ou que, neste período, encontravam-se em gozo de férias-prêmio ou regulamentares, ou licença maternidade.

§ 2º - O abono de que trata esta Lei será pago no mês de dezembro de 2010, de forma proporcional aos meses trabalhados, à razão de 1/12 (um doze avos) da remuneração a que fizer jus o servidor no mês de dezembro de 2.010, sendo considerada como mês integral a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

§ 3º - Respeitado o disposto no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, aos servidores detentores de 02(dois) cargos e/ou funções, desde que ambas as lotações se dêem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, será permitido o pagamento de até 02(dois) abonos.

§ 4º - Não será concedido o abono de que dispõe a presente Lei:

a) Aos servidores investidos nos cargos elencados nos quadros “A” e “B” do Anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, com as devidas alterações;

b) Estagiários;

§ 5º - Fica permitido o pagamento do Abono aos servidores elencados no Anexo II da Lei Municipal n.º 2.864, de 28 de abril de 2006, com alterações posteriores.

Art. 2º - O abono concedido nos termos da presente lei não se incorpora ao salário, vencimento ou provento, a qualquer título e para nenhum efeito, não gerando, portanto, quaisquer outros direitos de ordem contratual ou patrimonial.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2.010.

Prefeitura Municipal, aos 22 de novembro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a conceder abono salarial para os servidores da Rede Municipal de Educação e dá outras providências”.

Conforme dispõe a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2.007 (Regulamenta o FUNDEB), os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração.

Estes recursos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, devem ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1.996.

Neste sentido, saliente-se que a educação sempre foi prioridade desta Administração que, junto ao corpo docente, caminha para elevar a qualidade do ensino em nossa cidade. 

Desta forma, o abono que ora se pretende conceder é uma complementação à remuneração dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e será custeado com os recursos legalmente destinados à educação municipal, como reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelas equipes de profissionais da educação que desempenham, com carinho e dedicação, suas funções.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 22 de novembro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

